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INDICAÇÃO: 194/2023

Senhor Presidente,

 

     O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais
edilidades, e após aprovada pelo Plenário que seja enviada expediente ao Excelentíssimo
Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao Secretário de
Infraestrutura Sr. Hugo Koji Suekane e a Secretária de Assistência Social Sra. Lívia Dias
SUGERINDO, o seguinte:

 

A POSSIBILIDADE DA INSTALAÇÃO DE UM NOVO PARQUE INFANTIL PARA A
INSTITUIÇÃO CASA LAR DE RIO BRILHANTE/MS

 

Justificativa:

      Ocorre que, os parques infantis são espaços de jogos e recreio de uso destinados as
crianças. E se esses parquinhos se encontrarem em péssimas condições, com seus
brinquedos enferrujados, quebrados e oferecendo perigo às crianças que os utilizam, os
mesmos não devem ser mais usados.

     E para que essas crianças tenham seus momentos de lazer se faz necessário um novo
parquinho infantil, na Instituição Casa Lar, haja vista os que se encontram lá estão sem
condição de uso, não sendo viável nem mesmo uma reforma. 

     A necessidade de um novo parque infantil na Instituição supramencionada é se suma
importância para as crianças que ali são atendidas, devido a todo o histórico vivido por
elas, se faz importante a presença de um novo parque infantil para a utilização dessas
crianças, terem ali suas horas de lazer.

Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente indicação.

 

    

Sala das Sessões, 17/03/2023 - 12:43:56
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